PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 24/2025
Data: 05 de agosto de 2025
Altera e cria dispositivos na Lei Complementar nº 325, de 09 de dezembro de 2020, que “Dispõe sobre as normas que regulam a aprovação de projetos, o licenciamento de obras e atividades, a execução, manutenção e conservação de obras no Município, e dá outras providências.
RODRIGO MATTERAZZI – Republicanos e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Altera alínea “b” e “b4” do Art. 6º e cria Parágrafo único ao Art. 17 da Lei Complementar nº 325, de 09 de dezembro de 2020, que passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art.6º....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
b) projeto arquitetônico, elaborado por profissional habilitado, contendo: 
b.4) Planta de implantação da edificação no lote, com indicação de afastamentos, dimensões externas da edificação, localização de padrão de energia, hidrômetro, coletor de lixo, piscina e pergolado, localização da caixa de gordura, localização de fossa séptica, sumidouro, filtro ou sistema equivalente de tratamento de esgoto, ou indicação da rede coletora de esgoto, quando disponível, edificação existente, vagas para veículos, indicação do passeio público (conforme modelo municipal);
Art.17.....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
Parágrafo único – As instalações sanitárias internas deverão atender integralmente aos requisitos previstos nos artigos 15, 16 e 17 da Lei Complementar Municipal nº 038/2005, incluindo a obrigatoriedade da instalação de caixa de gordura com sifão na pia da cozinha de todas as unidades residenciais, comerciais e de serviços de alimentação, destinada à retenção de óleos e graxas, em conformidade com as normas técnicas da ABNT, sendo tal medida condição indispensável para a expedição do “Habite-se”."
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVAS

O presente Projeto de Lei Complementar tem por finalidade aprimorar e modernizar as normas relativas à aprovação de projetos e ao licenciamento de obras no Município de Sorriso, alterando dispositivos da Lei Complementar nº 325, de 09 de dezembro de 2020 (Código de Obras).
As alterações propostas visam fortalecer a integração entre as legislações urbanística e sanitária, garantindo que os projetos e a execução das obras contemplem plenamente os requisitos de saúde pública e meio ambiente desde suas etapas iniciais.
Com a modificação na alínea “b” do art. 6º, o Código de Obras passará a exigir explicitamente, na planta de implantação, a localização da caixa de gordura. Esta medida é fundamental para o planejamento adequado da infraestrutura hidrossanitária das edificações, permitindo uma fiscalização mais eficiente e assegurando a conformidade com as normas técnicas e sanitárias, em especial as que previnem o lançamento inadequado de resíduos oleosos e graxos nas redes de esgoto e pluviais.
A inclusão do Parágrafo único ao Art. 17, da Lei Complementar nº 325/50, estabelece um elo direto e mandatório com as normas do Código Sanitário Municipal (Lei Complementar nº 038/2005). Ao determinar que as instalações sanitárias internas devem atender integralmente aos requisitos dos artigos 15, 16 e 17 da LC 038/2005, e ao vincular expressamente a obrigatoriedade da caixa de gordura à expedição do "Habite-se", esta proposta garante que a conclusão de uma obra esteja condicionada ao pleno atendimento das diretrizes de saneamento básico e higiene. Isso promove a segurança jurídica, a qualidade construtiva e a proteção da saúde da população.
Tais aprimoramentos são cruciais para a modernização da legislação urbanística do Município, assegurando que as novas edificações sejam construídas com os mais altos padrões de saúde, segurança e sustentabilidade, em benefício de toda a comunidade de Sorriso.
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PARECER CONJUNTO N º. 154-2025

 NOTA INICIAL  
Ressalta-se que o parecer jurídico possui caráter opinativo, não sendo vinculativo nem impositivo à autoridade que o solicita. Assim, a decisão final cabe exclusivamente à autoridade competente, que pode adotar ou não as orientações indicadas no parecer, conforme seu juízo de conveniência e oportunidade, respeitados os limites da legislação aplicável.
Assunto:  Referente ao Projeto de Lei Complementar nº 24/2025, que altera a Lei Complementar nº 325/2020 (Código de Obras do Município de Sorriso)
Autoria:  Vereador Rodrigo Matterazzi e demais subscritores 
I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei Complementar nº 24/2025 propõe alterações e acréscimos à Lei Complementar nº 325/2020, que estabelece as normas que regulam a aprovação de projetos, o licenciamento de obras e atividades, a execução, manutenção e conservação de obras no Município de Sorriso.

As modificações tratam de aspectos técnicos dos projetos arquitetônicos, com foco na infraestrutura hidrossanitária, e introduzem exigências sanitárias obrigatórias para a expedição do Habite-se, promovendo integração com o Código Sanitário Municipal (LC nº 038/2005).

II – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
1. Competência Legislativa
Nos termos do art. 30, I e II, da Constituição Federal, compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual. 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

Ademais, o artigo 8º da Lei Orgânica do Município de Sorriso reafirma essa prerrogativa, conferindo à Câmara Municipal competência para a edição de normas voltadas à gestão municipal.

Art. 8º Compete ao Município:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação Federal a e Estadual no que couber;
A matéria em questão, que trata de normas urbanísticas, sanitárias e de licenciamento de obras, está dentro da competência legislativa municipal.

2. Iniciativa Legislativa
O projeto foi proposto por vereador(es), o que é legítimo e permitido para proposições que tratem de normas gerais e técnicas de uso e ocupação do solo, obras e edificações. Não há vício formal de iniciativa, pois a proposta não cria cargos, ou despesas, nem interfere na organização administrativa do Executivo.
3. Legalidade e Consonância Normativa
A proposta está em conformidade com a legislação federal e municipal sobre saneamento básico, obras públicas e saúde. Destaca-se:

A) Constituição Federal – art. 225, caput e §1º, V e VII;

B) Lei Federal nº 11.445/2007 – Marco Legal do Saneamento;

C) LC Municipal nº 038/2005 – Código Sanitário, com o qual se estabelece articulação expressa.
A medida fortalece o vínculo entre legislação urbanística e sanitária, promovendo maior eficiência normativa, proteção ambiental e saúde pública.

III – QUADRO COMPARATIVO: PLC nº 24/2025 x LC nº 325/2020

	
	Dispositivo
	
	LC nº 325/2020 (atual)
	
	PLC nº 24/2025 (proposto)
	

	
	Art. 6º, alínea "b.4"
	
	Exige planta de implantação com informações básicas, como localização da edificação, padrão de energia, hidrômetro, piscina, vagas, etc.
	
	Passa a exigir também: localização da caixa de gordura, fossa séptica, sumidouro, filtro ou rede coletora de esgoto, detalhando todos os elementos da infraestrutura hidrossanitária.
	

	
	Art. 17 (novo Parágrafo único)
	
	Não havia vinculação explícita com o Código Sanitário.
	
	Inclui parágrafo único, obrigando que instalações sanitárias atendam aos arts. 15, 16 e 17 da LC nº 038/2005. 
Destaca-se: instalação de caixa de gordura com sifão na pia da cozinha como condição indispensável para obtenção do Habite-se.
	


IV – 
DA CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE
O Projeto de Lei Complementar nº 24/2025 busca explicitamente fortalecer a fiscalização e garantir que os requisitos de saúde pública e meio ambiente sejam considerados desde as etapas iniciais de um projeto até a sua conclusão. 

A vinculação da instalação da caixa de gordura à concessão do "Habite-se" cria uma condição de conformidade obrigatória, o que promove a segurança jurídica e a qualidade construtiva.

A exigência de infraestrutura sanitária adequada, como a caixa de gordura, contribui para o ordenamento e o bem-estar, em conformidade com o que se espera de uma boa governança pública.

A proposta de alteração legislativa demonstra a preocupação da Câmara Municipal de Sorriso em modernizar suas normas urbanísticas. O Regimento Interno da Câmara de Sorriso (Resolução nº 004/1999) permite que os vereadores ofereçam proposições que visem o interesse do município e que sugiram medidas de interesse público. 

A iniciativa legislativa, portanto, parece ser uma resposta direta e adequada às necessidades de modernização da gestão e de proteção da saúde pública e do meio ambiente no Município de Sorriso, em consonância com o arcabouço legal e as boas práticas de governança

V – DERRADEIRAS DELIBERAÇÕES 
O Projeto de Lei Complementar nº 24/2025 é juridicamente adequado e constitucional, Está em conformidade com a competência legislativa do Município; Harmoniza o Código de Obras com o Código Sanitário; Estabelece exigências técnicas compatíveis com os princípios da eficiência, legalidade, saúde pública e sustentabilidade ambiental.

Recomenda-se, portanto, a continuidade de sua tramitação legislativa.

É o parecer, Salvo Melhor Juízo.

Sorriso/MT, 07 de agosto de 2025.

Fernando MASCARELLO 
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